
 
 

PROJETO DE LEI N° 26, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

 

Reconhece a prática de atividades e exercícios 
físicos como essenciais para a população de 
Botelhos em estabelecimentos prestadores de 
serviços destinados a essa finalidade, bem como em 
espaços públicos em tempos de crises ocasionadas 
por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais. 

 

O Prefeito do Município de Botelhos, Estado de 

Minas Gerais. 

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de          

Botelhos, no uso de suas atribuições legais aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

  

 

Art. 1º Fica reconhecida no Município de Botelhos a prática da 

atividade física e do exercício físico como essenciais para a saúde da 

população, podendo ser realizadas em estabelecimentos prestadores 

de serviços destinados a essa finalidade, bem como em espaços 

públicos em períodos de calamidades públicas decorrentes de crises 

sanitárias. 

Paragrafo Único. Poderá ser realizada a limitação do número 

de pessoas, além de adotadas medidas de contenção sanitárias 

objetivando impedir a propagação de doenças, de acordo com a 

gravidade da situação e desde que por decisão devidamente 



 

fundamentada em normas sanitárias e de segurança pública, a qual 

indicará a extensão, motivos e critérios técnicos e científicos 

embasadores das restrições que porventura venham a ser expostas. 

Art. 2º Poderá ao Poder Executivo Municipal regulamentar 

esta Lei através de Decreto. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Reuniões, 14 de junho de 2021. 

 

 

Felipe Eduardo Begalli 
Vereador 

 

 

Jeferson Donizete Tavares Jacon 
Vereador 

 

 

 

Ronyelle Ribeiro de Souza 
Vereador 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA 

  
O presente projeto de lei que ora submetemos à análise dos 

nobres pares tem por escopo, garantir a essencialidade da atividade 

física e do exercício físico, especificamente, na garantia do 

funcionamento de estabelecimentos prestadores de serviços 

destinados a essa finalidade, bem como da utilização de espaços 

públicos pela população botelhense, contribuindo com o processo 

de qualificação da prestação dos serviços em saúde ofertados por 

profissionais de educação física. 

 Consagrado no artigo 6º, na Constituição Federal, a saúde é 

um direito social cabendo ao Estado promover condições 

indispensáveis ao seu pleno exercício, garantindo através de 

políticas públicas que visem à redução de riscos de comorbidades e 

agravos. Também é assegurado o acesso universal e igualitário tanto 

às ações quanto aos serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, sendo a atividade física, elemento determinante e 

condicionante como serviço essencial conforme disposto no artigo 

2º, §1º e 2º c/c art. 3º da Lei Federal nº 8080/1990 que assim dispõe: 

 
Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e 
execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de 
riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 
condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 
§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das 
empresas e da sociedade. 
Art. 3o  Os níveis de saúde expressam a organização social e 
econômica do País, tendo a saúde como determinantes e 



 

condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento 
básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade 
física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. 
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por 
força do disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas 
e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social. 
 

 A prática periódica de atividades físicas e exercícios físicos, 

respeitadas as recomendações sanitárias, de higiene e convívio 

social pelas autoridades, é estimulada tanto pela Organização 

Mundial da Saúde (OMS) como pelo Ministério da Saúde, 

basicamente porque o bom condicionamento físico está diretamente 

associado a melhor ativação do sistema imunológico em seres 

humanos. 

 Conceitualmente, é importante compreender que a atividade 

física é qualquer movimento corporal musculoesquelético que gera 

dispêndio energético, enquanto exercício físico é a atividade física 

planejada e estruturada com o objetivo de manter ou melhorar a 

aptidão física. 

Nesse contexto, para entendimento sobre a atuação da educação 

física na sociedade, ressaltamos o disposto no Art. 3º, da Lei Federal 

nº 9.696/1998 que consagrou: 

 
"(...) Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, 
planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, 
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e 
projeto, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e 
assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de 
equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar 
informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de 
atividades físicas e do desporto. (...)" 
 



 

No mesmo sentido, o Ministério da Economia, através da 

classificação brasileira de ocupações descreveu sumariamente a 

atuação dos profissionais de educação física da qual se extrai: 

 
"(...) Estruturam e realizam ações de promoção da 
saúde mediante práticas corporais, atividades físicas e 
de lazer na prevenção primária, secundária e terciária 
no SUS e no setor privado (...)”. 
 

 Da mesma forma, entende-se que a adequação às normas 

técnicas sanitárias e de higiene estabelecidas pela Secretaria de 

Saúde e pelo Governo do Estado, condicionando, entre outros, 

fatores como capacidade e limitação de atendimento nos 

estabelecimentos, agendamento, carga horária de funcionamento, 

são perfeitamente possíveis de serem atendidas pelos 

estabelecimentos prestadores de serviços destinados a pratica de 

atividades físicas. 

 Por derradeiro, entendemos ser possível compreender, de 

maneira transparente e equilibrada, o enfrentamento da pandemia 

do novo corona vírus além das medidas adotadas sobre o caráter 

sintomático, ampliando a atuação do poder público para as ações 

preventivas de promoção da saúde conjuntamente a estratégia de 

isolamento social e retorno gradativo dos diversos setores 

econômicos no estado. Outrossim, é fundamental que o estado 

garanta o acesso aos já consagrados benefícios da atividade física e 

do exercício físico para a saúde da população. 



 

 Diante o exposto, solicitamos apoio dos nobres pares para 

aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Reuniões, 14 de junho de 2021. 

 

 

Felipe Eduardo Begalli 
Vereador 

 

 

Jeferson Donizete Tavares Jacon 
Vereador 

 

 

Ronyelle Ribeiro de Souza 
Vereador 


